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                                                       ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE  COBRANÇA.  MUNICÍPIO.  SERVIDORES
PÚBLICOS  EFETIVOS.  PAGAMENTO  DOS
TERÇOS  DE  FÉRIAS  EM  ATRASO.
CONTESTAÇÃO  DA  EDILIDADE.  ALEGAÇÃO
DE  PROVA  DO  PAGAMENTO  DO  VALOR
PLEITEADO  PELOS  AUTORES  MEDIANTE
JUNTADA  DE  FICHA  FINANCEIRA
INDIVIDUAL. ACOLHIMENTO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO  DOS
AUTORES.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  HÁBIL  A
COMPROVAR  O  EFETIVO  PAGAMENTO  DA
VERBA  SALARIAL  PRETENDIDA.  ALEGAÇÃO
PERTINENTE.  INÉRCIA DO PROMOVIDO. ÔNUS
QUE  LHE  IMPUNHA  E  DO  QUAL  NÃO  SE
DESINCUMBIU. DESOBEDIÊNCIA AO ART. 373, II,
DO  NOVO  CPC.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DO APELO.

1.  No caso,  cumpre-me reconhecer  que houve
desacerto  na  decisão  de  primeiro  grau  com
relação ao reconhecimento do direito autoral, na
medida  em  que  a  Edilidade  não  apresentou,
efetivamente, provas quanto ao pagamento dos
valores  pleiteados,  enquanto  os  promoventes
comprovaram  serem  servidores  efetivos  da
Fazenda Pública Municipal.
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2. A ficha financeira, por si só, não é o bastante
para  a  devida  comprovação  do  pagamento,
porquanto  representa  mero  lançamento
unilateral  de  informações  nos  assentamentos
funcionais dos servidores.

3. O art.  373, II,  do CPC/2015, estabelece ser
ônus do réu a comprovação quanto à existência
dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos
do direito do autor. Ônus que cabia ao Município
e do qual não se desincumbiu.

4. Decisão que merece reforma, tendo em vista
as  razões  recursais  estarem  em  consonância
com  o  entendimento  jurisprudencial  do  STJ  e
desta Corte de Justiça. Assim, o provimento do
apelo é medida que se impõe.

5.  Na  hipótese,  o  IPCA-E  será  o  índice  de
correção monetária dos valores da condenação,
em  conformidade  com  as  modificações  de
entendimento  do  STF  sobre  a  matéria,  em
especial  a  declaração  parcial  de
inconstitucionalidade  do  art.  1º-F  da  Lei  nº
9.494/97.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
213.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Everaldo
Jurema de  Meneses  e  Outros em face  da  sentença  prolatada  pelo
Juízo de Direito  da Comarca de Caiçara que,  nos autos da Ação de
Cobrança, julgou improcedente a pretensão dos Promoventes, aduzindo
que a  Edilidade procedeu com o pagamento  dos  terços  de  férias  do
período indicado na inicial, de acordo com os dados insertos nas fichas
financeiras  individuais  (fls.  139/182)  juntadas  com a  contestação  (fls.
134/137).

Em suas  razões,  os  apelantes  requerem a  reforma  da
sentença,  aduzindo,  em  síntese,  que  as  fichas  financeiras  não  são
capazes de comprovar os argumentos do Município apelado, uma vez
que deixou de acostar  aos autos recibos de pagamento,  ou qualquer
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outra  comprovação  que,  de  fato,  atestasse  o  recebimento  da  verba
pleiteada  na  inicial,  haja  vista  que  a  legislação  determina  que  o
pagamento  de  verba  salarial  deva  ser  efetuado  em  contra-recibo
assinado pelo empregado, já que as relações de trabalho se baseiam em
documentos escritos que tenham fé em juízo.

Contrarrazões pelo Município às fls. 201/203.
Processo que dispensa a intervenção Ministerial, por força

da recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o
art. 1781, do novo Código de Processo Civil.

É o relatório. 

VOTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade conheço do
Recurso Voluntário.

Vislumbra-se dos autos que, para comprovar o pagamento
dos valores pleiteados, o Município de Caiçara fez a juntada de fichas
financeiras, todavia, tal documentação não é suficiente meio de prova da
quitação.

    Vejamos:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL — SENTENÇA
ILÍQUIDA — CONHECIMENTO — AÇÃO DE COBRANÇA
—  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  —  TERÇO  DE
FÉRIAS — PROCEDÊNCIA PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO
— ALEGAÇÃO DE PROVA DO PAGAMENTO ATRAVÉS
DE  FICHAS  FINANCEIRAS  —  DOCUMENTO  INÁBIL  —
JUROS DE MORA — LEI Nº 11.960/2009 — PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA E PROVIMENTO DO RECURSO
APELATÓRIO. —“O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus
do  réu  a  comprovação  quanto  a  existência  dos  fatos
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 2.
A ficha financeira,  por si  só,  não é o bastante para a
devida  comprovação  do  pagamento,  porquanto
representa mero lançamento unilateral de informações
nos assentamentos funcionais do servidor.” (TJPB; APL
0005246- 38.2009.815.0011; Quarta Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB
19/12/2014;  Pág.  31)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00009352520128150261,  -  Não  possui  -,
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES ,
j. em 26- 01-2015). [Em destaque] 

1 Art. 178   O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da
ordem  jurídica  nas  hipóteses  previstas  em  lei  ou  na  Constituição  Federal  e  nos  processos  que
envolvam:
I – interesse público ou social;
II – interesse de incapaz;
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.
Parágrafo único.  A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção
do Ministério Público.
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APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL,  CONHECIDA  DE
OFÍCIO.  COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
TERÇO  DE  FÉRIAS.  APRESENTAÇÃO  DAS
FICHASFINANCEIRAS.  DOCUMENTOS  INSUFICIENTES
PARA COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA
DE  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO
DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO
CPC.  NÃO  COMPROVAÇÃO,  PELO  MUNICÍPIO,  DO
PAGAMENTO DA VERBA PLEITEADA. DESROVIMENTO
DO APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. 1. O art. 333,
II, CPC, estabelece ser ônus do réu a comprovação quanto
a  existência  dos  fatos  impeditivos,  modificativos  ou
extintivos do direito do autor. 2.  A ficha financeira, por si
só,  não  é  o  bastante  para  a  devida  comprovação  do
pagamento,  porquanto  representa  mero  lançamento
unilateral  de  informações  nos  assentamentos
funcionais  do  servidor. (TJPB;  APL  0005246-
38.2009.815.0011; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.
Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB
19/12/2014; Pág. 31). [Em destaque]

Logo,  comprovado pelos  demandantes o vínculo  com a
Administração,  caberia  a  esta  demonstrar  o  pagamento  das  verbas
pleiteadas, nos termos do art. 373, II, do CPC/2015 (antigo art. 333, II, do
CPC/1973), ônus que lhe impunha e do qual não se desincumbiu.

Com  efeito,  desacertada  a  decisão  a  quo,  vez  que
proferida em confronto com os precedentes do STJ e deste Tribunal de
Justiça, que têm reconhecido o dever da Administração em comprovar os
fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do  direito  da  parte
promovente.

Senão, vejamos:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO.  ÔNUS  DA
PROVA  PERTENCENTE  AO  RÉU.  FUNDAMENTO
INATACADO.  SÚMULAS NºS 283 E  284/STF.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1. "Nos
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe
ao  autor  demonstrar  a  veracidade  dos  fatos
constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar
circunstância  capaz  de  alterar  ou  eliminar  as
conseqüências  jurídicas  do  fato  aduzido  pelo
demandante (inciso II)" (AGRG no AG 1.313.849/MG,
Rel.  Min.  HERMAN  BENJAMIN,  Segunda  Turma,  DJe
2/2/11).  (...).STJ;  AgRg-AREsp  79.803;  Proc.
2011/0192744-4; PI;  Primeira Turma; Rel.  Min.  Arnaldo
Esteves  Lima;  Julg.  24/04/2012;  DJE  04/05/2012.  [Em
destaque].
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PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação de cobrança.
(...) Servidora pública municipal. Exoneração. Pretensão
as  férias  e  terço  constitucional.  Pagamento  ou
comprovação  da  não  prestação  do  serviço.  Fato
extintivo do direito do autor. Ônus do réu (art. 333, II,
do  CPC).  Não  comprovação. Prescrição  quinquenal.
Inteligência do Decreto nº 20.910. Súmula nº. 85, do STJ.
Prescritas  as  verbas  pleiteadas  antes  do  quinquênio
anterior à propositura da ação. Provimento parcial.  Para
se eximir de pagar as verbas salariais reivindicadas,
caberia ao promovido fazer prova do seu pagamento
ou de que não houve a prestação do serviço, posto
que se traduz em fato extintivo do direito do autor,
nos  termos  do  art.  333,  II,  do  CPC. “nas  relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à
propositura da ação” (súmula nº 85 do stj). Afasta-se da
condenação  as  verbas  requeridas  pelo  apelado
anteriores  ao  prazo  de  cinco  anos  da  propositura  da
ação. [Em destaque].
 
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  DE  FÉRIAS  NÃO
USUFRUÍDAS  ACRESCIDAS  DO  1/3
CONSTITUCIONAL.  CABIMENTO.  COMPROVAÇÃO
DO  GOZO  OU  REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA
ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA
DA  EDILIDADE.  OBEDIÊNCIA  AO  ART.  333,  II,  DO
CPC. (...) In casu, o ônus da prova, competia à edilidade,
única  que  pode  provar  a  efetiva  quitação  da  verba
requerida.  Assim, não tendo a edilidade comprovado
fato impeditivo,  modificativo  ou extintivo do direito
da autora, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-
se  a  condenação  da  edilidade  a  remuneração  das
férias  não  usufruídas,  acrescidas  de  1/3
constitucional. [Em destaque].

Sendo  assim,  o  Município  de  Caiçara  não  conseguiu
comprovar o pagamento administrativo dos valores requeridos na inicial,
ao  passo  que  as  fichas  financeiras  que  instruíram  sua  defesa  não
induzem presunção de  pagamento,  o  que impõe sua condenação  ao
pagamento dos terços de férias aos autores, ora apelantes, nos termos
da exordial.

Quanto à correção monetária, os valores da condenação
deverão ser atualizados de acordo com as modificações de entendimento
do  STF  sobre  a  matéria,  em  especial  a  declaração  parcial  de
inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, observando-se os
três períodos a seguir:

1.  Os  débitos  anteriores  à  vigência  da  Lei  nº  11.960/09
corrigir-se-ão pelo INPC,  índice  que refletia  a  inflação do
período e, em regra, era empregado nas decisões judiciais;
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2. da vigência da Lei nº 11.960/09 até 25/03/2015, incidirá o
índice oficial  de remuneração da caderneta de poupança,
nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97;

3.  e, a partir  do dia 25/03/2015, aplicar-se-á o IPCA-E,
que vem sendo usado nos julgados do STJ e do STF.
[Em destaque]

Por sua vez, aplicam-se os juros de mora de acordo com
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a citação ocorreu em 15
de junho de 2015 (fl. 133), ou seja, em data posterior à promulgação da
Lei nº 11.960/09, bem como por observar que a declaração parcial de
inconstitucionalidade  do  referido  artigo  somente  alcançou  os  débitos
fazendários de ordem tributária, não modificando a incidência dos juros
sobre os de natureza salarial, como na hipótese vertente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  PROVEJO A APELAÇÃO CÍVEL,  para
condenar  o  Município  de  Caiçara  a  pagar  aos  autores/apelantes,  os
terços  de  férias  referentes  aos  anos  de  2012,  2013  e  2014,  com
aplicação de juros moratórios e correção monetária nos termos acima
delineados. 

No que tange às custas processuais, observa-se, em face
do ente público, a isenção disposta no art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/92
e, em favor dos apelantes, os benefícios da justiça gratuita, razão porque
declaro-os isentos.

Por fim, condeno o Município ao pagamento de honorários
advocatícios à base de 10% (dez por cento)  sobre o valor  líquido da
condenação, nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC/2015.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá e  Benevides. Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos
Antônio Sarmento (Relator), Juiz convocado para substituir o Des. José
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida
Espínola, Promotora de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

            Juiz Carlos Antonio Sarmento 
                     Relator Convocado

Apelação Cível nº 0000129-17.2015.815.0121 6


